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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº012/2009

PROCESSO Nº00751.2009.000.14.00-6
TIPO Menor  Preço  do  lote
BASE 
LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá às Leis 
nº 10.520, de 17.07.02; nº 8.666, de 21.06.93, nº 
8.078/90 e  Lei Complementar nº 123 de 14.12.06; 
aos  Decretos  nº   3.555,  de  08.08.2000  e   nº 
6.204,  de  05.09.07,  bem  como  às  Instruções 
Normativas/MARE nº 05, de 21.07.95 e nº 01, de 
17.05.01.

OBJETO Contratação de empresa especializada no ramo de 
seguro para os veículos oficiais pertencentes a 
frota  deste  Regional,  conforme  especificações 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
Anexo I, deste edital.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME's E EPP's, 
conforme art. 6º do Dec. nº 6.204, de 5.09.07.
( ) SIM                                       ( xx ) NÃO
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
Dia   1º de julho de 2009 às 11(onze)horas
Hora:  1º de julho de 2009 às 11(onze)horas
Local: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Endereço - Rua:  Almirante Barroso, nº 600   Bairro: 
Centro  Porto Velho/RO
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- www.trt14.jus.br  - ( Licitações/2009);
- Telefone: (0xx) 69-3211-6432; Fax - 3211- 6431 - Seção 
de Licitações e Pregoeiros 
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº012/2009

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, por meio de seu 
Pregoeiro, ao final firmado, torna público, o presente edital 
de licitação, a qual realizar-se-á na modalidade Pregão, forma 
Presencial,  observando-se os  termos  das  Leis  nº  10.520,  de 
17.07.02; nº 8.666, de 21.06.93, nº 8.078/90 e Lei Complementar 
nº 123 de 14.12.06;  aos Decretos nº 3.555, de 08.08.2000, nº 
6.204, de 05.09.07,  bem como às Instruções Normativas/MARE nº 
05,  de  21.07.95  e  nº  01,  de  17.05.01,  conforme  as 
especificações e condições a seguir:

1.0 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto a contratação 
de empresa especializada no ramo de seguro para os veículos 
oficiais  pertencentes  a  frota  deste  Regional,  conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do 
Anexo I, deste edital.

1.2 - A presente licitação não é exclusiva para a participação 
de microempresas - ME's  e empresas de pequeno porte – EPP's, 
nos termos do art. 6º do Dec. nº 6.204, de 5.09.07.

2.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 -  As despesas  com o  pagamento do  referido objeto  estão 
previstas na Proposta Orçamentária para o exercício de 2009, no 
Programa  de  Trabalho  02.061.0571.4256.0001  -  Apreciação  de 
Causas Trabalhistas- Natureza da Despesa:3390.39.

3.0 - REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1 - Todas as referências de tempo constantes neste Edital, 
bem  como  os  enunciados  na  Sessão  Pública,  observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Rondônia.

4.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1  -  Poderão  participar  do  processo  licitatório  os 
interessados que atenderem todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos.

4.2  -  Estarão  impedidos  de  participar  de  qualquer  fase  do 
processo licitatório, interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir:

a) constituídos sob a forma de consórcio;

b)  em  cumprimento  de  penalidade  de  suspensão  temporária  de 
participar em licitações, imposta por este Tribunal;
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c)  declaradas  inidôneas,  por  órgão  ou  entidade  de  qualquer 
esfera de Governo;

d) estejam sob falência,  sob concurso de credores,  dissolução 
ou liquidação, concordata, recuperação judicial;

e) tenham funcionário ou membro da Administração do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, mesmo subcontratado, como 
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do  capital  com  direito  a  voto,  controlador  ou  responsável 
técnico.

f) que possuam em seu quadro de pessoal, empregado (s), que 
sejam  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membro 
ou juízes vinculados a este  TRT-14ª Região, conforme Resolução 
nº 9, de 06 de dezembro de 2005.

5.0 – DO CREDENCIAMENTO

5.1 – Na data, hora e local designados para recebimento dos 
envelopes  de  proposta  e  documentação,  cada  licitante  poderá 
fazer-se representar da seguinte  forma:

a) por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia 
do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico que 
lhe confira poderes para formular ofertas e lances de preço, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em  nome  da  representada,  devendo  identificar-se,  exibindo  a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente;

b) por outra pessoa, devidamente credenciada por instrumento 
público ou particular de procuração, que lhe confira os poderes 
elencados no item anterior, devendo identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente.

5.2 - Somente as pessoas mencionadas no subitem 5.1, possuirão 
poderes para a formulação de propostas e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame.

5.3 - Os licitantes deverão apresentar, separada de qualquer 
dos envelopes relacionados no subitem 6.1, declaração, sob as 
penas  da  Lei,  de  que  cumprem  plenamente  os  requisitos  de 
habilitação, na  forma do  Anexo I  I I  deste Edital,  deverão 
ainda,  as  MICROEMPRESAS  ou  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE, 
apresentar declaração esclarecendo tal situação, para fins de 
aplicação  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14.12.2006  e  Dec. 
6204/07,  conforme Anexo VII, ressaltando, ainda, que não se 
enquadram nos termos do § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006.

6.0  –  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

6.1- Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, não mais serão 
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admitidos  novos  proponentes,  passando-se  imediatamente  ao 
recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas 
de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, 
lacrados  e  rubricados  no  fecho,  contendo  em  suas  partes 
externas  e  frontais,  em  caracteres  destacados,  os  seguintes 
dizeres:

Envelope Nº 01 Envelope Nº 02 
Proposta de Preço
Tribunal Regional do Trabalho 
da 14ª Região
Razão Social da Empresa:
Número da Licitação 012/2009
Data e Hora -1º de julho de 
2009 às 11 horas.

Documentação
Tribunal  Regional do Trabalho 
da 14ª Região
Razão Social da Empresa
Número da Licitação - -1º de 
julho  de  2009  às 
11(onze)horas.

6.2 - Após a entrega dos envelopes 01 e 02, proceder-se-á a 
abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas  de  preços,  que 
serão  conferidos  e  rubricados  pelo  Pregoeiro   e  demais 
licitantes presentes.

6.3 - Caso  o  envelope  com  a  indicação  externa  "PROPOSTA 
DE  PREÇO"   não  possua  o  conteúdo  essencial  exigível  neste 
procedimento  licitatório,  estará  o  licitante  automaticamente 
excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope.

7.0 - DAS PROPOSTAS

7.1 - As propostas deverão ser datilografadas, ou emitidas em 
equipamento  de  informática,  em  uma  via,  elaborada  em  língua 
portuguesa,  de  modo  claro,  datada  e  assinada,  sem  emendas, 
rasuras  ou  entrelinhas,  mencionando  o  número  deste   Pregão, 
contendo ainda:

a) as especificações claras e precisas do objeto deste PREGÃO, 
conforme  Anexo  I,   para  melhor  identificação  do  material 
cotado;   

b)  preço  unitário  e  total,  em  valores  numéricos  da  moeda 
corrente  nacional,  utilizando-se  apenas  duas  casas  decimais 
após a vírgula (Lei nº 9.069/95), os quais deverão compreender 
todas  as  despesas  com   impostos,  encargos  sociais  e 
previdenciários,  taxas,  transporte,  seguros,  assim  como 
quaisquer outros que incidam ou venha a incidir sobre o objeto 
da presente contratação;
 
c)  o  prazo  de  validade  da  proposta,  o  qual  não  poderá  ser 
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir 
da  data  de  recebimento  da  proposta  comercial  devidamente 
consolidada, nos termos deste Edital;

d) nome ou razão social do proponente, CNPJ ou CPF, endereço, 
telefone, fax e, se houver, endereço eletrônico (e-mail);
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e)  indicação  do  banco,  número  da  conta  corrente  e  agência 
(código e endereço), para fins de pagamento, caso a empresa 
seja  a  vencedora,  bem  como  nome,  número  da  Carteira  de 
Identidade,  CPF,  estado  civil  e  endereço  residencial  do 
representante da empresa licitante;

7.2 - As propostas poderão ser corrigidas pelo Pregoeiro, caso 
contenham  erros  de  cálculo,  ou  divergências  entre  o  preço 
unitário  e  o  total  do  lote,  hipótese  em  que,  neste  caso, 
prevalecerá sempre o primeiro.

8.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 - O Pregoeiro classificará na sessão, em atendimento às 
especificações  constantes  neste  Edital,  a  proposta  de  menor 
valor, bem como as propostas que se encontrarem com preços até 
10% superiores àquela, ou, não havendo o mínimo de 03 propostas 
nas condições mencionadas, classificará as 3 melhores ofertas 
gerais, para a fase de lances verbais, conforme disposto no 
incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002 c/c art. 11, 
incisos VI e VII, do Decreto nº 3.555/00.

8.2 - Os lances mencionados no item anterior, se darão em ordem 
decrescente, sendo o licitante (classificado) que apresentou o 
maior valor em sua proposta inicial o primeiro a ofertar lance, 
assim procedendo-se subseqüentemente. Na ocorrência de empate 
entre os classificados para a fase de lances verbais, a ordem 
de lances será definida por meio de sorteio.

8.3 - Não será permitida a desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes 
no item 16.0 deste Edital.

8.4  -  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 
para  a  contratação,  hipótese  em  que  o  Pregoeiro  negociará 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.

8.5  -  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não 
prevista  neste Edital

8.6  -  O  pregoeiro  poderá  promover  quaisquer  diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e documentação, 
devendo  os  licitantes  atenderem  às  solicitações  no  prazo 
estipulado pela autoridade.

8.7 - O licitante  declarado vencedor deverá apresentar, no 
prazo de  2 (dois)  dias úteis  após o  encerramento da  sessão 
pública,  nova  proposta  comercial  escrita,  readequada  aos 
valores  propostos  verbalmente,  observando-se  os  valores  de 
referências constantes neste Edital.

9.0 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - Após o encerramento da fase de lances e aceitação da 
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proposta, o pregoeiro procederá à verificação da habilitação do 
licitante classificado em primeiro lugar, a qual consistirá na 
constatação  da  habilitação  jurídica  (subitem  9.1.1), 
regularidade  fiscal  (subitem  9.1.2),  qualificação  técnica 
(subitem  9.1.3),  qualificação  econômico-financeira  (subitem 
9.1.4) e Anexos. O licitante que possuir regular o cadastro 
junto ao  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF),   estará  desobrigado  da  apresentação  dos  documentos 
relativos  à  regularidade  fiscal  e  habilitação  jurídica, 
permanecendo a obrigação quanto aos demais documentos exigidos 
neste  Edital,  excetuando-se  a  qualificação  econômico- 
financeira caso conste no extrato do SICAF.    

9.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado do rol de diretores em exercício;

d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, bem como ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim  o exigir.

9.1.2 - Regularidade Fiscal:

a)  prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Pública  Federal 
(Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal;

b)  prova  de  regularidade  junto  ao  Instituto  Nacional  de 
Seguridade  Social  (INSS)  e  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de 
Serviço (FGTS).

9.1.3 - Qualificação Técnica:

9.1.3.1-  A  Qualificação  Técnica  será  comprovada  mediante  a 
apresentação  de  no  mínimo   01  (um)  atestado,  fornecido  por 
pessoa  jurídica de direito público ou privado, que comprove 
aptidão para o cumprimento do objeto licitado.

  9.1.3.1.1-Deverão ser observadas as  exigências relativas à 
qualificação  técnica  apresentadas  no   Termo  de 
Referência/Projeto Básico e Executivo, constante do Anexo I do 
edital.

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

a)  certidão  negativa  de  falência,  expedida  pelo  Cartório  de 
Distribuição da sede do licitante, expedida nos últimos 30 dias 
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antecedentes a abertura da licitação;

b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
que permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, 
que será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente(LC),  maiores  que  1 
(um).

9.1.4.1  -  As  empresas  participantes  do  certame,  que 
apresentarem  qualquer  dos  índices  relativos  à  situação 
financeira igual ou menor que 1,0 (um) deverão comprovar, até a 
data  da  apresentação  da  proposta,  capital  mínimo  ou  o 
patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  5%  do  valor 
estimado  para  cada  lote.  A  comprovação  deverá  ser  feita 
mediante  apresentação  de  documento  assinado  por  profissional 
legalmente habilitado, desde que não seja possível a obtenção 
dessa informação no cadastro  deste Tribunal ou no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF.

9.1.4.2 - Quando se tratar de bens para pronta entrega ou para 
a locação de materiais, não será exigido da microempresa (ME) 
ou da empresa de pequeno porte (EPP) a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social, conforme disposto no 
art. 3º do Decreto nº 6.204 de 05.09.07. 

9.2  -  Todos  os  licitantes  deverão,  ainda,  apresentar  as 
declarações,  conforme  Anexos  devidamente  assinadas  por  seu 
representante legal.

9.3  -  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  poderão  ser 
apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia 
autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos 
termos  do  art.  32  da  Lei  8.666/93.  As  cópias  deverão  ser 
apresentadas perfeitamente legíveis.

9.4-  As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de habilitação, inclusive os documentos de 
regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes  apresentem  alguma 
restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias  úteis,  contados  da  declaração  de  vencedor,  para  a 
regularização  do(s)  documento(s),  podendo  tal  prazo  ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.

9.5 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do 
prazo  estabelecido,  implicará  na  decadência  do  direito  da 
primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 
a licitação.

9.6 - Os documentos obtidos por meio de  sites oficiais, terão 
sua autenticidade verificada na sessão, via  Internet, sendo o 
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documento certificado pelo Pregoeiro.

9.7 - Os licitantes cadastrados no SICAF, deverão, no caso de 
não  atualização  do  sistema  de  cadastramento,  apresentar  a 
documentação avulsa de comprovação de regularidade, devidamente 
atualizada, conforme art. 11, inciso XIII, do Dec. 3.555/00.

9.8 -  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da 
licitante,  constando  o  nº  do  CNPJ  e  respectivo  endereço, 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não será 
aceito, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
outros à filial. 

9.9  -  Serão  inabilitados  os  licitantes  que  não  cumprirem 
plenamente as exigências estatuídas neste Edital.

9.10 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas  as  ocorrências  relevantes,   sendo  assinada  pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes.

9.11 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes contendo a 
documentação  de  habilitação  dos  demais  licitantes  até  a 
assinatura do termo de contrato ou emissão da Nota de Empenho 
ou, ainda, até a expiração do prazo de validade das propostas, 
sendo que ocorridas quaisquer dessas hipóteses, os licitantes 
poderão retirar os envelopes no endereço constante às fls. 01, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de inutilização 
dos mesmos.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 -  Após a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor,  a  Administração  procederá  a  análise  quanto  à 
regularidade do processo licitatório, podendo homologá-lo.

10.2 - O TRT-14ª Região publicará a homologação do processo 
licitatório, na forma de extrato, no Diário Oficial da União e 
Diário Oficial do TRT-14ª Região.

11 – DA CONTRATAÇÃO

11.1  -  A  empresa   adjudicatária  será  convocada  oficialmente 
para  assinar  o  termo  de  contrato  e/ou  retirar  a  nota  de 
empenho, devendo comparecer no prazo máximo de dois dias úteis, 
contados  a  partir  do  recebimento  da  comunicação  oficial, 
podendo o referido prazo ser prorrogado na forma do art. 64, 
§1º, da Lei 8.666/93.

11.1.1 -  Decorridos os  prazos acima  citados e,  não tendo  a 
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito 
à  contratação,  estando  sujeita  às  penalidades  previstas  no 
item 16.0 deste Edital.
11.2 - Verificada a hipótese expressa no subitem 11.1.1, bem 
como em caso de perda dos requisitos de habilitação constantes 
neste  Edital,  serão  convocados  os  licitantes  remanescentes, 
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observada a ordem de classificação e requisitos de habilitação, 
conforme art. 11, inciso XXII, do Dec. 3.555/00, até a efetiva 
contratação.

11.3  -  Nos  termos  do  art.  65,  §1º,  da  Lei  8.666/93,  o 
contratado  fica  obrigado   a  aceitar,  nas  mesmas  condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços  ou  compras,  até  25%  do  valor  inicial  atualizado  e 
contratado, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos.

11.4 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos  no  subitem  anterior,  salvo  as  supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

12.0 - DO REAJUSTE

12.1  -  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  reais  e  serão 
irreajustáveis.

13.0 -  DO PRAZO PARA ENTREGA DE APÓLICES

13.1.- Os preços serão de acordo com os valores vigentes no 
mercado,  praticados pelas companhias de seguro, na data da 
apresentação  das  propostas,  e  neles  deverão  estar  incluídos 
todos  os  impostos  e   taxas,   e  quaisquer  outras  despesas 
inerentes  a  prestação dos serviços.

13.2 - O prazo de entrega da apólice definitiva que deverá ser 
no  máximo  10(dez)  dias  úteis,  após  a  emissão  da  Nota  de 
Empenho,  bem como discriminação da Franquia e do Prêmio total 
relativo aos veículos 

14.0 -  DO PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo 
das apólices, por meio de ordem bancária, através do Banco do 
Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação 
de  Nota  Fiscal/Fatura  ou  documento  pertinente,  devidamente 
certificada   pela  Diretoria  de  Serviços  de  Infra-Estrutura, 
Logística e Segurança deste Tribunal.

14.2  -  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  empresa  deverá 
apresentar, ainda, juntamente com os documentos acima citados, 
os documentos de habilitação elencados no subitem 9.1.2, bem 
como  demais  documentos  exigidos  no  Projeto  Básico/Termo  de 
Referência, se houver.

14.3  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  empresa,  enquanto 
houver  pendência  de  liquidação  de  obrigação  financeira,  em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15. – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
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15.1 - Até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento 
das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, conforme art. 12 do Dec. 3.555/00.

15.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro, poderá fazê-lo, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado  juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias.  Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões  em  igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas 
imediata dos autos, nos termos do art. 4º, XVIII,  da Lei nº 
10.520/02.

15.2.1 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 
interpor o recurso pelo proponente.

15.2.1.1  -  A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  na 
sessão, importará a preclusão do direito de recurso.

15.3  - Os  recursos  e  contra-razões  de  recurso,  bem  como 
impugnações ao instrumento convocatório, deverão ser dirigidos 
ao Pregoeiro e protocolados junto à Diretoria de Serviço de 
Cadastramento  Processual,  localizada  na  sede  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, situado à rua Almirante 
Barroso, nº 600 - Centro, CEP - 78.916-020 - Porto Velho/RO, em 
dias úteis, no horário de 8h às 18h.

16.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1  -  A  contratada  estará  sujeita,  conforme  o  caso,  pela 
inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes sanções, 
garantida a ampla e prévia defesa:

a)  multa  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia,  até  o 
máximo de  10% (dez  por cento)  sobre o  valor contratado,  em 
decorrência de atraso injustificado no adimplemento do objeto;

b) advertência;

c) multa de  até  10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução total;

d)  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e 
impedimento de contratar com o TRT-14ª Região, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

16.2  -  Ficará  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a 
Administração do TRT-14ª Região, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

b) não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) fizer declaração falsa;

e) cometer fraude fiscal;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.

17.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - A presente licitação não importará necessariamente na 
contratação  da  adjudicatária,  podendo  a  Administração  do 
TRT-14ª Região, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado, sendo dada a devida ciência aos 
licitantes, por meio de publicação no órgão oficial.

17.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas, não sendo o TRT-14ª Região, em 
nenhuma  hipótese,  responsável  por  tais  custos, 
independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo 
licitatório.

17.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus 
anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do 
vencimento, observando-se o início e término em dias úteis de 
expediente normal neste TRT-14ª Região.

17.4  –  Os  atos  e  decisões  referentes  a  este  processo 
licitatório  poderão  ser  comunicados  aos  licitantes 
interessados, por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da 
União.

17.5  -  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato 
superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 
primeiro  dia  útil  subseqüente,  no  mesmo  horário  e  local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.

17.6 - O edital encontra-se disponível no site www.trt14.jus.br 
- Licitações / 2009 ou no TRT-14ª Região, bem como poderá ser 
retirado na Seção de Licitações, localizada na Rua: Almirante 
Barroso, nº 600, Centro, 3º andar, Porto Velho/RO, telefone - 
(0xx) 69-3211-6432; Fax - 3211-6431, em dias úteis, no horário 
das 8h às 18 h.
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17.7  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro  em 
conformidade com as disposições legais e princípios gerais do 
direito.

17.8 - O desatendimento pelo licitante, de exigências formais 
não  essenciais, não  importará  o  afastamento  do  proponente, 
desde que seja  possível a  aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, conforme a prudente análise 
do Pregoeiro.

17.9  -  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre 
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os 
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.10 – Fica eleito o Foro da Justiça Federal 1ª Instância - 
Seção   Judiciária  em  Rondônia,  como  único  competente  para 
dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem  na  execução  da 
presente contratação, com renúncia expressa por qualquer outro.

17.11 - São partes integrantes deste Edital os seus Anexos.

Porto Velho/RO, 19 de junho de 2009
                                             

Célia Maria Madureira Serra
Pregoeiro
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Especificações do objeto da licitação e valores estimativos:
  LOTE 001

Contratação de empresa especializada  no ramo  de seguro  para 
os  veículos oficiais pertencentes a frota do TRT14ª Região, 
decorrente de prejuízos causados nos casos de colisão, incêndio 
e roubo, responsabilidade civil a terceiros, vidros, acidentes 
pessoais para passageiros dos veículos, conforme Projeto Básico 
e Quadro de Composição, anexos.
Item Especificação/Veícu

lo
Un Qtd Segu

ro
Vlr de 

Ref.Unit
Preço Total

01 GM  Chevrolet 
Trafic,  ambulância, 
gasolina  ano/modelo 
1995.

UN 01 R$1.153,86 R$1.153,86

02 Ford  F  14000, 
diesel,  ano/modelo 
2001. 

UN 01 R$4.689,78 R$4.689,78

03 GM  Chevrolet  D  20, 
diesel,  ano/modelo 
1993.

UN 01 R$2.508,23 R$2.508,23

04 VW  Caminhão  baú, 
diesel, ano/modelo
1996/1997.

UN 01 R$1.630,98 R$1.630,98

05 Ford  Ranger  cab. 
dupla XLT, 2.5 HSD, 
TB,  4x4.  diesel, 
ano/modelo 
1999/2000.

UN 01 R$2.871,56 R$2.871,56

06 M.  Benz  Ônibus  OF 
812,  24  passag., 
diesel, ano/ modelo 
1995.

UN 01 R$4.408,90 R$4.408,90

07 Iveco  Ônibus  5912, 
Neobus Thunder Boy, 
22   passag., 
diesel,  ano/modelo 
2003/2003.

UN 01 R$6.907,95 R$6.907,95

08 Mitsubishi  Pick  Up 
L  200,  cab.  dupla 
GLS  4x4,  2.5  tb, 
diesel,  ano/modelo 
2003/2004.

UN 02 R$3.242,60 R$6.485,20

09 Mitsubishi  Pick  Up 
L  200,  cab.  dupla 

UN 19 R$3.226,45 R$61.302,61
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GLS  4x4,  2.5  TB, 
diesel,  ano/modelo 
2008.

10 Mitsubishi  Pick  Up 
L  200,  cab.  dupla 
GLS  4x4  2.5  TB, 
diesel,  ano/modelo 
2008/2009.

UN 01 R$3.294,62 R$3.294,62

11 Mitsubishi  Pick  Up 
L  200,  cab.  dupla, 
sport,  GLS  4x4, 
diesel,  ano/modelo 
2004/2005

UN 01 R$3.422,81 R$3.422,81

12 Toyota  Pick  Up 
Hilux,  cab.  dupla 
SRV  3.0  4x4, 
diesel,  ano/modelo 
2007.

UN 02 R$4.357,74 R$8.715,48

13 Toyota  Corolla  XEI 
1.8, 16V, MEC (nova 
linha),  gasolina, 
ano/modelo 2006.

UN 01 R$1.853,48 R$1.853,48

14 Fiat Uno Mille 1.0, 
Faire  Flex,  4P, 
ano/modelo 2006..

UN 02 R$1.123,54 R$2.247,08

15 Fiat  Marea  SX, 
5P/132CV,  gasolina, 
ano/modelo 
2001/2002.

UN 01 R$1.791,18 R$1.791,18

16 Fiat  Uno  Mille  1.0 
Fire,  nova  linha, 
4P,  gasolina, 
ano/modelo 
2004/2005

UN 03 R$1.099,53 R$3.298,61

17 Fiat  Ducato  Multi 
Teto Alto 2.8, JTD, 
diesel, ano/ modelo 
2006.

UN 02 R$3.348,94 R$6.697,89

18 VW Gol Plus 1.0 8V, 
Total  Flex,  G  IV, 
ano/modelo 
2006/2007.

UN 07 R$1.277,19 R$8.940,37

19 VW  Kombi  Flex,  G 
IV,  ano/modelo 
2007.  gasolina.

UN 01 R$2.096,21 R$2.096,21

20 VW  Santana, 
gasolina, 
ano/modelo 2003. 

UN 01 R$1.879,76 R$1.879,76

21 VW  Paratí,  álcool, 
ano/modelo 1999. 

UN 01 R$1.805,50 R$1.805,50
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22 Ford  Courier  1.6L 

MPI, gasolina, ano/
modelo 2000.

UN 03 R$1.345,98 R$4.037,95

23 Honda Moto  NXR 125 
ES Bros, gasolina.

UN 06 R$502,82 R$3.016,96

24 Honda  Moto  NXR  125 
ES Bros, gasolina,
ano/modelo 
2004/2005.

UN 01 R$502,82 R$502,82

25 Yamaha Moto XTZ 125 
E,  gasolina, 
ano/modelo  2003
2003.

Un 01 R$456,96 R$456,96

26 Peugeut  Boxwe 
Furgão  2.8TB,  4P, 
diesel,  ano/modelo 
2006.

UN 01 R$3.651,32 R$3.651,32

27 M.  Benz  Ônibus 
0-364,  40  passag., 
diesel,  ano/modelo 
1983.

UN 01 R$2.488,88 R$2.488,88

VALOR TOTAL DO LOTE                            R$ 152.156,95

2 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS:
    
2.1 - O serviço  cotado deverá conter o nome da Seguradora 
incluindo as especificações descritas no objeto, para melhor 
identificação pelo Pregoeiro.

2.2- Os veículos encontram-se nos  seguintes  endereços:  

     -Almoxarifado do  TRT  da 14ª Região( Secretaria de 
Material  e  Patrimônio),  sito  à  Av.  Rio  Madeira  nº  3997, 
Distrito Industrial - Porto Velho-RO
        -Sede do TRT da 14ª Região, sito, Rua Almirante Barroso 
nº 600-Centro - Porto Velho-RO.
        - Varas Trabalhistas do Interior de Rondônia e Acre, e 
Fórum Trabalhista de Rio Branco /AC.

3.0  -   PLANILHA  DE  CUSTOS -  com  os  valores  de  referência 
praticados no mercado para aquisição do bem, conforme determina 
o Decreto nº 3.555/2000.

OBSERVAÇÃO:

O critério de julgamento será o de menor valor total do lote, 
não podendo os valores unitários ultrapassar o preço médio de 
referência apresentado.
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TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEÍCULOS QUE 
COMPÔEM  A  FROTA  DO  TRT  14ª  REGIÃO,  CONFORMEM  ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO
I - DA JUSTIFICATIVA  - suprir a necessidade do TRT da 14ªRegião 
em proceder a  contratação de seguro de veículo de sua frota 
através de companhia e/ou empresa especializada e aparelhada na 
execução  dos  suscitados  serviços,  quanto  as  estimativas  e 
objetos a seguir descritos.

II  –  OBJETO   -  A  presente  contratação  tem  por  objeto  a 
apresentação de serviços de seguro para os veículos oficiais 
pertencentes a frota do TRT 14ª Região, constante do quadro 
ANEXO (item II), decorrente de prejuízos causados  nos casos de 
colisão, incendido e roubo, responsabilidade civil a terceiros, 
vidros,  acidentes pessoais para passageiros dos  veículos.

III – LOCALIZAÇÃO E DETALHAMENTOP DO VEÍCULOS - 
 ANEXO -I

IV – PRAZO DA CONTRATAÇÃO – Doze (12) meses, prorrogável por 
igual período, até 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, da 
lei  8.666/93,  com  inicio  de  vigência  a  partir  de  sua 
assinatura.

V - COBERTURAS - Reposição garantida com base na tabela FIPE 
(Fundo de investimento de Preços Econômicos), no percentual de 
100%.
16.Cobertura compreensiva;
17.Danos Materiais - R$100.000,00(Cem mil reais);
18.Danos Corporais - R$100.000,00(Cem mil reais);
19.Morte por Passageiro - R$ 50.000,00(Cinqüenta mil reais);
20.Invalidez permanente - R$ 50.000,00(Cinqüenta mil reais);
21.Assistência 24horas;
22.Franquia normal;
-Sem limite de quilometragem para guincho;
-Cobertura de vidros ;

VI – FORMA DE PAGAMENTO – Efetuar pagamento, após recebimento 
definitivo dos produtos, mediante ordem bancaria, através do 
Banco do Brasil S/A, em moeda corrente após 15 (quinze) dias 
úteis contados a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pela administração do TRT 14ª região.
Parágrafo Único – O pagamento será condicionado à apresentação 
da CDN do INSS e o CR do FGTS dentro do prazo de validade .

VII – O CRITÉRIO DE JULGAMENTO – A empresa que apresentar a 
proposta com menor preço total do prêmio será vencedora.
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VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a  empresa  contratada  deverá  fornecer  todo  o  suporte 

suficiente  para  dinamização,  atendendo  e  concretização 
dos vários feitos e etapas de seguros.

A  Diretoria  de  Serviços  de  Infra-Estrutura,  Logística  e 
Segurança/Seção de Manutenção e Transporte é responsável 
para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços 
previstos neste projeto.

Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as  sanções 
legais previstas em lei.

A  licitante  vencedora  deverá  cumprir  rigorosamente  toda  a 
legislação aplicável à execução dos serviços contratados.

O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os 
custos relacionados com valor único a ser pago pelo TRT 
14ª Região.

Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  obedecendo-se  o 
projeto  básico,  a  apresentação  das  propostas  pelas 
licitantes  que  especifiquem  demais  garantias  e 
coberturas;

IX OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) – Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 

10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  emissão  do 
empenho;

b)  -  Emitir  documento  que  contenha  os  dados  do 
seguro e o bem segurado, coberturas, valores contratados 
(importância  segurada),  franquias,  vigência  do  seguro, 
condições gerais e particulares que identifiquem o risco, 
assim como modificações que produzam durante a vigência do 
seguro, alteradas através do endosso;

c)  -  Providenciar  a  regularização  do  sinistro 
porventura  ocorrido,  tão  logo  lhe  seja  comunicado  pela 
Contratante;

d)  -  Permanecer  como  única  e  total  responsável 
perante a Contratante inclusive do ponto de vista técnico, 
respondendo  pela  qualidade  e  presteza  no  atendimento, 
principalmente  quando  da  regularização  de  situações 
decorrentes de eventuais sinistros;

e)  –  Prestar  esclarecimentos  solicitados  pela 
Contratante e atender prontamente quaisquer reclamações;

f) - Havendo sinistro que obrigue a realização de 
serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em 
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada 
pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização 
da Contratante, observando que a reposição de peças será 
procedida utilizando peças originais.

g)  -  Providenciar  a  imediata  correção  das 
deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução 
dos serviços contratados;  

h)  -  Prover  condições  que  possibilitem  o 
atendimento dos serviços a partir da quitação do seguro;

i)  –  Manter  em  Porto  Velho  –  RO,  filial  ou 
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representação tecnicamente qualificada, durante a vigência 
do seguro;

j) - Enviar de imediato o corretor responsável, em 
casos  de  sinistro,  para  que  seja  providenciada  a 
documentação  legal  necessária  á  prestação  dos  serviços, 
incluindo assistência a terceiros;

l) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao 
órgão  e/ou  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou 
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos 
na execução dos serviços contratados;

m)  -  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas 
diretas  ou  indiretas,  tais  como  laudos,  vistorias, 
salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais, 
trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe, 
indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas 
aos  seus  empregados  ou  prepostos,  no  desempenho  dos 
serviços contratados;

n) – Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos 
para ter conhecimento do estado e situação dos veículos, 
antecipadamente à realização da licitação.

Porto Velho,  14 de abril de  2009

Yuri George Santos Teixeira
Chefe Seção de Transporte

TRT 14ª Região
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ANEXO I I

               RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL  nº ...../2009

RAZÃO SOCIAL:

_________________________________________________

ENDEREÇO:

_____________________________________________________

CIDADE: ______________________ ESTADO:

_________________________

TELEFONE: ______________ E-MAIL: 
_______________________________

PREGÃO PRESENCIAL  Nº ___________ FAX: _____________

PESSOA PARA CONTATO: ______________________
                  
Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Tribunal e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria que preencha o recibo de retirada 
do Edital, remetendo-o à Seção de Licitações,  por meio do fax 
(069)  3211- 6432.
A não remessa deste recibo, exime este Tribunal da comunicação 
pessoal  de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento 
convocatório,  bem  como  acerca  de  quaisquer  informações 
adicionais.
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A N E X O  I I I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  .......................................

A  EMPRESA  ..................................,  devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ......., 
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ........, 
CEP ................... complemento .........................., 
em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 
10.520/02,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  está  apta  a 
cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos 
no Edital de licitação que rege o certame acima indicado.

                                                               
Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO   IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO

Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  .......................................

A  EMPRESA  ..................................,  devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ......., 
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ........, 
CEP ................... complemento .........................., 
em  conformidade  com  o  disposto  no  art.32,  §2º,  da  Lei  nº 
8.666/93,  DECLARA,  sob  as  penalidades  da  lei,  que  até  a 
presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 
para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da 
obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................
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A N E X O   V 

D E C L A R A Ç Ã O

                    

                               
Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  .......................................

A  EMPRESA  ..................................,  devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ......., 
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ........, 
CEP  ..................., 
complemento .........................., DECLARA,  não  possui, 
em  seu  quadro  de  pessoal,   empregado(s)  menor(es)  de  18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em 
qualquer trabalho,  menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos 
do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 
27,  inciso V,  da Lei 8.666/93

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim 
(   )  não (  )

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO  VI

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  .......................................

A  EMPRESA  ..................................,  devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ......., 
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ........, 
CEP ..................., complemento ........................., 
DECLARA, sob  as penalidades  da lei,  que não  possui, em  seu 
quadro  de  pessoal,  empregado  (s)  que  sejam  cônjuges, 
companheiros  ou  parentes  em  linha  reta  ,  colateral  ou  por 
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de 
cargos  de  direção  e  assessoramento,  de  membros  ou  juízes 
vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos 
termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................
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A N E X O  VII 

  
 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A  EMPRESA  ..................................,  devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ......., 
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ........, 
CEP ..................., complemento ........................., 
declara,  sob  as  penalidades  da  lei,  que   se  enquadra  na 
condição de MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, 
instituídas  na  forma  da   Lei  Complementar  nº  123,  de 
14.12.2006, bem  com não  contemplam as  hipóteses do  § 4º  do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................


